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INDICAÇÃO N° 2203/2024

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal  de Itajaí,  com cópia à
CODETRAN, solicitando a colocação de placa proibido estacionar na rua Vereador Pedro
João de Souza Filho, bairro Espinheiros.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Justifica-se que os próprios moradores retiraram a placa que nela já tinha, para poderem
estacionar na rua, com a colocação da placa de proibido estacionar a rua não ficará tão
estreita para a passagem dos veículos.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 03 DE SETEMBRO DE 2024 

DOUGLAS CRISTINO DA SILVA
VEREADOR - PDT




